
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO
	

DOD	Nº	875/2026	-	TRE-MA/PRES/ASESI/ASIPO

	

	

A	presente	demanda	decorre	da	necessidade	de	dotar
o	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 do	 Maranhão	 de	 meios	 materiais
adequados,	 proporcionais	 e	 legalmente	 admitidos	 para	 a
preservação	 da	 ordem,	 a	 proteção	 de	 magistrados,	 servidores,
colaboradores	 e	 do	 público	 em	 geral,	 bem	 como	 para	 o
fortalecimento	da	resposta	institucional	a	situações	de	emergência.

O	 ambiente	 institucional	 do	 Poder	 Judiciário,
especialmente	 no	 contexto	 eleitoral,	 caracteriza-se	 pela	 crescente
complexidade	 de	 riscos,	 pela	 intensificação	 de	 eventos	 de	 massa,
pelo	 aumento	 da	 circulação	 de	 autoridades	 e	 pela	 necessidade
permanente	de	prevenção	de	incidentes	que	possam	comprometer	a
integridade	 física	 das	 pessoas,	 a	 continuidade	 administrativa	 e	 a
credibilidade	das	instituições	democráticas.

A	 aquisição	 de	 Dispositivos	 Elétricos
Incapacitantes	 (DEI)	 atende	 à	 necessidade	 de	 aparelhar	 os
agentes	 de	 Polícia	 Judicial	 com	 instrumentos	 de	 menor	 potencial
ofensivo,	 aptos	 a	 permitir	 a	 atuação	 preventiva,	 dissuasória	 e	 de
contenção	 proporcional,	 em	 conformidade	 com	 os	 princípios	 da
legalidade,	necessidade,	proporcionalidade	e	razoabilidade.

Paralelamente,	 a	 aquisição	 de	 cadeiras	 de	 resgate,
coletes	 de	 identificação,	 capacetes	 de	 proteção	 e	 raquetes
detectoras	 de	 metais	 visa	 fortalecer	 a	 atuação	 da	 Brigada	 de
Incêndio	 e	 das	 equipes	 de	 segurança	 institucional,	 garantindo
evacuação	 assistida	 segura,	 identificação	 visual	 imediata	 em
situações	 críticas,	 proteção	 individual	 adequada	 e	 reforço	 do
controle	de	acesso	em	prédios	e	eventos	institucionais.

A	 demanda	 encontra	 respaldo	 na	Resolução	CNJ	nº
435/2021,	que	institui	a	Política	e	o	Sistema	Nacional	de	Segurança
do	 Poder	 Judiciário	 (SINASPJ),	 especialmente	 no	 que	 se	 refere	 à
prevenção	de	 riscos,	 à	proteção	de	pessoas,	 à	gestão	 integrada	da
segurança	 institucional	 e	 à	 adoção	 de	 medidas	 proporcionais	 e
baseadas	em	evidências.

A	entrega	dos	bens	deverá	ocorrer	em	até	30	(trinta)
dias	 corridos,	 contados	 a	 partir	 da	 emissão	 da	 Nota	 de
Empenho	 ou	 da	 Ordem	 de	 Fornecimento,	 conforme	 o	 caso,
observadas	as	condições	estabelecidas	no	edital	e	na	ata	de	registro
de	preços.

O	 prazo	 poderá	 ser	 ajustado,	 de	 forma	 excepcional	 e
devidamente	 justificada,	 em	 razão	 de	 condições	 logísticas	 do
fornecedor,	 desde	 que	 previamente	 autorizado	pela	Administração,
nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021	e	da	regulamentação	aplicável	ao
Sistema	de	Registro	de	Preços.
	

UNIDADE	DEMANDANTE:	ASIPO	–	Assistência	de	Segurança
Institucional	e	Policia	Judicial
SERVIDOR	RESPONSÁVEL	PELA	DEMANDA:
Jhéssyka	Yasminni	Lôbo	Ferreira	Fernandes
Felício

MATRÍCULA:
30991043

E-MAIL:	jhessyka.felicio@tre-ma.jus.br TELEFONE:
98	984136889

1.	JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO,
CONSIDERANDO	O	PLANEJAMENTO	ESTRATÉGICO,	SE	FOR	O
CASO.

2.	PREVISÃO	DE	DATA	EM	QUE	DEVE	SER	ENTREGUE	O	BEM	OU
INICIADA	A	PRESTAÇÃO	DOS	SERVIÇOS
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Os	 itens	 a	 serem	 adquiridos	 destinam-se	 ao
fortalecimento	 da	 segurança	 institucional	 e	 da	 capacidade	 de
resposta	a	emergências	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Maranhão,
compreendendo	 dispositivos	 elétricos	 incapacitantes	 de	 menor
potencial	 ofensivo	 para	 a	 atuação	 da	 Polícia	 Judicial,	 cadeiras	 de
resgate	 para	 evacuação	 assistida,	 coletes	 e	 capacetes	 de
identificação	 e	 proteção	 individual	 para	 os	 servidores	 brigadistas,
bem	como	raquetes	detectoras	de	metais	para	reforço	do	controle	de
acesso	 e	 da	 triagem	 preventiva	 em	 prédios,	 sessões	 plenárias	 e
eventos	 institucionais,	 observados	 os	 princípios	 da	 legalidade,
proporcionalidade,	razoabilidade	e	as	diretrizes	da	Política	Nacional
de	Segurança	do	Poder	Judiciário,	conforme	descrito	abaixo:
	

	 	 	

	
A	 despesa	 correrá	 à	 conta	 de	 dotação	 orçamentária

própria	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Maranhão,	conforme	verba
destinada	 a	 ASESI/ASIPO,	 observada	 a	 classificação	 orçamentária
pertinente,	conforme	a	natureza	dos	bens	e	a	legislação	vigente.
	

Nome
Francisco	 Emerson

Sena	Costa
	

Nome
Jhéssyka

Yasminni	 Lôbo	 Ferreira
Fernandes	Felício
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3.	INFORMAÇÃO	ACERCA	DA	DISPONIBILIDADE	ORÇAMENTÁRIA

Item Descrição QTD
Valor

Unitário
(R$)

Valor	Total
(R$)

1
Dispositivo	Elétrico
Incapacitante	–	KIT
“Elite”	SPARK	Z	2.0

06 18.650,00 111.900,00

2
Cadeira	de	resgate
para	evacuação
assistida

04 3.000,00 12.000,00

3
Colete	de	identificação
para	brigadistas	(cores
vermelha,	azul	e	verde)

150 60,80 9.120,00

4
Capacete	de	proteção
para	servidores
brigadistas

150 40,00 6.000,00

5 Raquete	detectora	de
metais	portátil 08 360,00 2.880,00
Valor	Global	da
Contratação 141.900,00

4.	INDICAÇÃO	DO(S)	MEMBRO(S)	DA	EQUIPE	DE
PLANEJAMENTO	E,	SE	NECESSÁRIO,	O	RESPONSÁVEL	PELA
FISCALIZAÇÃO

São	Luís,	15	de	janeiro	de	2026.

Jhéssyka	Yasminni	Lôbo	Ferreira	Fernandes	Felício
Mat.	30991043
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